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RESOLUçÃO DA MESA DTRETORA No 13, DE I DE AGOSTO DE2A23 -

Dispõe sobre a aplicaçáo no âmbito da Càmara
MunÍcipal de Pitangài da Lei Federal no 13.709, de
14 de agosto de 2018, intitulada Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais'LGPD.

A Mesa Diretora da Câmara t\íunicipal de Pitanga, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve:

Art. 10 A aplicação, no âmbito da Câmara Mupicipal de Pitanga, da Lei Federal no 13.709, de 14

de agosto de 2018, intitulada Lei Geral de.Proteção de Dados Pessoais - LGPD, obedecerá ao
disposto nqsta Resoluçáo da Mesa.

Art. 2o Para os Íins desta Resolução da Mesa, adotam-se as terminologias previstas no ârt. 50 da

Lei Federal no 13.709, de 2018.

Art. 30 Consideram-se legÍtimos interesses da Câmara Municipal Qe Pitanga, sem prejuízo de
outras hipóteses, o exercício das funções legislativa, de fi§calização, de controle extêrno, de
essessoramento, julgadora e de administração intema, as atividades de representação do povo,

o incentivo à participação popular nas decisões legislaüvas.e a preservação históriga.

Art. 4o As atividades'em que a Câmara Municipal de Pitanga, no exercício de suas
competências, realizar o tratamento de dados pessoais, serão discriminadas através de
expedição de Portaria.
Parágrafo único. A previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a
execução das atividades referidas no caput deste artigo serão informados, de forma clara e
atualizada, no Portal da Tràhsparência, em seção específica sobre tratamento de dados
pessoais.

Art. 5o A contratada pela Câmara Municipal de Pitanga, que atue como operadora de dados
pessoais, deverá realizar o tratamento segundo as instruções a ela fornecidas no contrato ou
outro documento.

Art. 60 Esta Resolução não se aplica ao tratamento de dados pessoais:

I - realizado por gabinetes parlamentares, lideranças, bancadas e blocos, quando não se utilizar
sistemas institucionàis da Câmara Municipalde Pitanga;
ll - realizado para fins exclusivamente jornalísticos, acadêmicos ou artísticos, aplicando-se'a esta
hipótese os arts. 70 e 11da Lei Federalno 13.709, de 20í8;
lll - realizadas para fins exclusivos de segurança interna da Câmara Municipal de Pitanga,
segurança pública, defesa naçional, segurança do Estado ou atividades de investigação e

repressão de infrações penais.

Parágrafo único. O vereador será informado, no início de cada Legislatura, das atividades
previstas no inciso I deste artigo, nas quais exercerá as atribuiçóes de controlador de dados
pessoais, mediante Termo de Ciência e Resp.onsabilidade, na forma do Anexo I desta
Resolução.
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Art.ío A Mesa Diretora designará o encarregado pelo tratamento dos dados pessoais no âmbito
da Câmara Munlcipalde Pitanga, para os fins do disposto no art. 41 da Lei Fedbralno 1i.709, de
2018.

§ ío O encarregado deverá poss'uir conhêcimentos multidisciplinares essenciais à sua atribuição-,
preferencialmente, os relativos aos temas de privacidade e proteção de daúos pessoais, gnálise
jurídicà, gestão de riscos, govemança de dados e acesso à informaçáo no setor público.

§ 20 Será assegurado ao encarrêgado contínuo apeúeiçoamento dos temas de privacidade e
proteção de dados pessoais, erh especial os'retacionados no § 20, observada a disponibilidade
orçamentária e Íinanceira da Câmara Municipalde Pitanga .

§ 3o A identidade e as informações de contato do encarregado serão divulgadas no Portal da
Transparência, êm seçáo.especíÍica sobre tratamento de dados pessoais.

Art. 8o Além das.atribuições de que trata o § 20 do arl.41da Lei Federal no 13.709, de 2018,
incumbe ao encarregado:
I - auxiliar a Câmara Municipal de Pitanga a adaptar seus processos de acordo com a-Lei
Federal no 13.709, de 2018;
ll - trabalhar de forma integrada corn os operadores, de forrna a garantir o monitoramento regular
e sistemático das atividades destes;
lll - submeter à Diretoria Geral, sempre que julgar rrecessário, matérias atinentes a esta
Resoluçáo de Mesa;
lV - elaborar o Relatório de lmpacto de Proteção aos Dados Pessoais, quando solicitado;
V- executar outras atribuições determinadas pela Diretoria Geral para proteção de dados
pessoais.

Art. 90 O encarregado terá acesso irrestriio a todas as operações de tratamento de dados
pessoais no âmbito da Câmara Municipalde Pitanga,

Art. 10. Os servidores responsáveis pelas unidades organizacionais deverão comunicar ao
encarregado:
I - a existência de qualquer tratamànto de dados pessoais na unidade administrativa;
ll - possível conflito entre a proteção de dados pessoais, o princípio da transparência ou outro
interesse público;

lll - q-ualquer óutra situação que precise de análise e encaminhamento.,|

Art. 1í. O encarregado comunicará à Díretoria Geral a ocorrência de incidente que- possa
acanetar risco ou dano relevante aos tiUlares.

Arl. 1?. Os requerimentos do titular de dados, formulados nos termos do art. 18 da Lei Federal no

13"709, de2018, serão Çirecionados ao encaregâdo, e deverão observar os pÍazos previstos na
Resglução da Mesa Diretora no 12, de 9 de agosto de 2023.

Art. í3. No atendimento aos requerimentos dos titulares de.dados, o encarregado deverá
observar a garantia da prevenção à fraude e à segurançl do titular de dados.

§ 1o O requerimento somente será atendido mediarrte apresentação de comprovante de
identidade do titular ôe dados pessoais.

§ 2o No caso de titular incapaz, deverá ser apresentado,comprovante de identidade do incapaz e
de um dos pais ou responsável legal.

Página 2 de 3

C',

IL
N. rÍ)o(o
o)o
o)o
co,
(Y'
§t
ô
.9,E.o
o
o
.o
E
Lo
.s
(D
Loo
e
o)q
c
o
E',,E
(E,a
ci

o
1A'ó
o,t

3='cà
.t! 

--ã.,
Fg

o)Ê
o..
9E
:.D
E_g
OG
=et
ts(E
§-P
=oO'E!b
oÊ
Eõ
C(!'aa

3E
ebE>
BE0(EôÍL



cÂTueRA MUN]CIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311' - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.lág.br

§ 3" I fornecimento de informações relativas a dados pessoais de terceiros a procurador
somente será realizado mediante a apresentaçãode procuração e comprovante de identidade do

ü?"tri"Jirnl':::'::::13i1,,r,, nos §§ 10,20 e30, deVerá ser apresentada Decrarasão de
Autenticidade pelo requerente, na forma do Anexo ll desta Resoluçáo. . .

§5o Para Íins de comprovação de identidade, referida nos §§ 1o a 3o, sgrá aceita a apresentação
de Cafteira de ld.enti.dade (RG), Carteira'Nacional de Habilitaçáo (CNH), passaporte ou
documento de identidade emitido ior órgão de classe.

Art. 14. A Mesa Diretora expedirá normas ou medidas administrativas necessárias ao
cumprimento da Lei no 13.709, de 2018.

Aú. 15. Compete à Diretoria Geral:
I - identificar e avaliar, com apoio do encarregado, os processos de tratamento e pfoteção de
dados pessoâis existentes no âmbilo da Câmara Municipal de Pitanga;
ll - assegurar o cumprimento das normas relativas à proteção dos dados pessoais, de forma
adequada aos objetivos da Lei no 13.709, de 2018;
lll - recomendar à Mesa Diretora as medidas indíspensáveis à'implementaçáo e ao
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento da. Lei no

13.709, de 20í8;
lV - elaborar normas de procedimento necessárias ao cumprimento da Lei no 13.709, de 2018 e

l/":t:ffilff:::: Y;iÍ;."n"oo informações que venham a ser soricitadas pera Autoridade
Nacionalde Proteção de Dados;
Vl - atender as solicitações encaminhadas pelo encarregado buscando- cessar eventuais
violações à Lei Federal no 13.709, de 2018, ou apresentar justifiêativa fundamentada.

Art. 16. A Câmara Municipal de Pitanga elaborará relatório de impacto à proteção de dados
pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas operações de tratamento de dados.

/\
Art. 17. Os requerimentos referidos no art. 13 nãó se coÀfundem iom o pedido de acesso à
informação regulamentado pela Resoluçáo de Mesa Diretora no 12, de 9 de agosto de 2023.

Art. 18. Esta Resolução de Meía entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 9 de agosto de 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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Eliseu Latczuk
Vice-Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário
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ESTADO DO PARANA
PR.EI.-EITU RA }tUN ICI PAL DE PITAN GA

CAMARA luUNtCtP.Àt. Dbt V};RI.ÂDORES r)O \tt \ÍCrPrO Dr.r Pr r.\\(;.\
. RESOLUÇÃO DA l,rESA DTRETOR^ No rt. Dri 9 Dll .\GOSTO DE 202.1

Dispõe sobt'c a aplicação rro âmbito da Câmala
Municipal de Pitanga, da Lci Federal n' 1i.709.
de l4 dc agosto de 20 ltl, intitula&l l-ci Gc'ral tle
Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

A Mesa Diretora da Cânrara \Iunicipal dc Pitanga, no usr) de
suas atribuições reginrenl.ais. resolvc:

Art. I' A aplicação. no âmbito'da Câmara Mr-rnicipal de
Pitanga, da Lei Federal n" 13.709. de 14 dc agosto dc 2()18,
intitulada Lei Geral de Proteção ctc Dados Pcssoais - LGPD,
obedecerá ao disposto nesta Resolucão cla Mesa.

Art.2" Para os Íins dcsta Resolu.;ã,r dir Mcsa. aiJotaur-se as

terminologias previstas no ar1.,5" da l-ei I-cr.-leral n" 1.1.7ô9" dr-

201 8.

Art. 3' Consideram-se' legítiryros iutcrcsscs da (lârnara
Municipal de Pitanga, scrn prejuízo de outras hipóteses. o
exercício das funçôes legislativa. de Íiscalização, de controle
extemo, de assessoralnento, julgadora c de administraçào
intema, as atividades de rcpreseutação do povo. o inccntiv'o à
participação popular nas clecisões legislativas e a prcscnação
histórica.

4ft. 4'As atividades em quc a (lân.rara Municipal tlc Pitanga.
no exercício de suas conipetências, realizar o tratamento de
dados pessoaiq serào discrirninadas atlavós de expcdiçao de
Portaria.
Parágrafo único. A previsão legal. a Írnali«ladc. os
procedimentos e as práticas utilizadas para a erecução das
atividades referidas nocaputcleste artigo scrão inlirrnratlos. de
forma clara e atualizada, no Portal da 'l'rlrnsparêuciC. ern,seção
especíÍica sobre tratarnento dc dados pcssr)ais.

Art. 5" A contratada pela Cârnara Municipal de Í'itanga, ,que
atue como operadora de dados pessoais. der.erír realizar o
tratamento segundo as instruções a ela fornccidas no coutrato
ou outro documento.

rrào se anlicu ao lralarnenl() rle dlclosArt.'6' Esta Resolução não se aplica ao tratar

I - realizado por gabinetes parlamentales. lidelanças. bancadas
e blocos, quando não se utilizar sistcrnas instituu-ionais t1a

Câmara Municipal de Pitanga:
II - realizado para fins exclusivarrrente jonralisticos.
acadêmicos ou artísticos, aplicando-se a csta hipótesc os ar1s.

7o e I I da Lei Fedelal n' I 3 .709, de 20 I 8;
lll - realizadas para fins exclusi'"'os de segurança interna cia

Cârnara Municipal de Pitanga. segurança pirblica, dcfcsa
nacional, segrlrança do E,stado ou atividadcs tle inr.estigat'zio c
repressão de inlraçôcs pcnais.
Parágrafo único. O vereador será inÍbnnaclo. no inicio tle cada
Legislatura, das atividadcs previstas no inciso l dr)stc rrligo.
nas quais exercerá as atlibuições dc controlatlor tlc rlados
pessoais, mediante 'Iernro de Ciência c Rc'sponsabilidadc, na
forma do Anexo I desta Resolução.

Art, 7" AMesa Diretora«lesigrrará o e ncarlcgado pekr
tratamento dos dados pessoais no âurbito da Cârnara Münicipal
de Pitanga, para os llns do disposto no art. 4l da Lei l.'cclcral n"
13.709. de 1018.
§ I 

n O encarregado devcrá p,rssuir conhccimcntos
multidSsciplinares esscnciais à sua alrihuição,

httpsJ/wwrv.diariomunicipgl.tom.br/amp/materia/CCE54C62/03ADUVZwDeoDYslPDHfbV3w-h-FJFezgzKTVphgBhs4tTLEDFZSiHSiRgMA2nO0l
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preferencialmeute" (is relatilos aos te111as de privaciclade e
proteção de dados pcssoais, análisç jurídica. gestâo dc ris'cos.
governança de dados e acesso à infolnraçào no sctol'público.
§ 2" Será assegurado ao encarregado contínuo aperfeiçoarnento
dos temas de privacidade e proteção de ciados pessoais, ern
especial os relacionados no § 2". observada a disponibilidadc
orçamentária e financeira da Câmara Municipal de Pitanga.
§ 3" A identidade e as inÍbrmações de contato do r,-ncarregado
serão divulgadas no Portal da 'l'ransparência. en1 seção
especifica sobre tratamento de dados pessoais.

Ar1. 8o AIem das atribuiiõcs de. que trata.o § 2" do alt. 4l da
Lei Federal n' 13.709. de 2018. incumbe ao encan'egat1o:
I . auxiliar a Câmara Mutricipal dc PitangzL a adaptar seus
processos de acortlo corn a Lci Fcdcral n" lJ.7í19. rlc 2() lÍ3:
II - trabalhar de forma integrada corn os operirdrtles,'rlc l-orma a
garantir o monitoramento regular e sisternático das atiliclades
destes;

. III - submeter à Diretoria Gcral, sempre quo julgar ncccssário.
matérias atinentes a esta Rcsolução de \{esa;
IV - elaborar o Rclatóri<.r dc Trnpacto de I'r'oteção ac»s l)ados
Pessoais, Quando solicitado;
V- executar outras atribrliçries rlctcnrrinarlas pela Dirctoria
Geral para proteção de dados pessôais.

Art. 9" O encarregado terá acesso irrestrito a todas as operações
de tratamento de dados pessoais no âmbito da Cârnara
Municipal de Pitanga.

.Art. 10, Os serl'idorcs resporrsáveis' peias unidades
organizacionais deverão comunicar ao eucarlcgado:
I - a exisÍência de qualquer tralamcnto de dados pessc»ais na
unidade administrativa'
ll - possivel conflito Lor." u- proteçâo de dados pessoais. o
princípio da transparência ou outro interesse público; I

III - qualquer outra situaç.fls quc prercise de análise e
encaminhamento.

Art. ll. O encarregado comunicaú à Dirctoria Geral a

ocorrência de incidente quô possa acan'ctlu risco iru dano
relevante aos tirulares.

Art. 12. Os requerimentos do titulal de dados. tirnnuhdos nos
termos do art. 18 da Lei Fcderal n" 13.709. de20l8. serào
direcionados ao encalregacio, e devcr'ào observar os prazos
previstos na Resolução da Mesa Diretora n" I I. cle 9 de agost<r
de 2023.

Art. 13. No alendimento aos requerimentos dos tilrrlarc-s. de,

dados, o encarregado deverá obsc-rvar a garantia cla prerençào à
fraude e à segurança do titular dc dados.

§ 1" O requerimento somente será atenrJiclo ntcdiantc
apresentação dc comprovante de idcntidade do titLrlar dc dados
pessoals.

§ 2" No caso de titular incapaz. devcrá ser aprcscdtado
comprovante de identidadc do incapaz e dc un.t rJos pais ou
responsável Iegal.
§ 3" O fomecimento de inÍonrraçõcs relativas ii daclos pcssoais
de tetceiros a procurador solnente será realizado nediante a
apresentação de procuração e colxprovantc dc idcntidacle d<r
procurador e do titr.rlàr de dados.

§4" Em qualquer dos casos relbridos nos S\§ l'', 2" e .i", tleverá
ser apresentâda Declaração de Autenticidadc pelo recprerente.
na fotma do Anexo II desta Resolução.
§5'Para fins de cornprovação dc idcntidadc. rct'crida nos 5\.s lo
a 3o, será aceita a aprcsentação dc Carteira dc Identiclaite (RG),
Carleira Nacional de Habilitaçào (CNIJ). passaportc ou
docurnento de ideutidadc cmitido por órgão de classe .

Art. 14. A Mesa Diretora expeclirá nonnas ou rtreclidas
administrativas necessárias ao cunrprimento da Lei n" 11.709,
de 2018.

Art. 15. Compete à Diretoria Geral:

httpsJ/www.diariomunicipal.com.bi/amp/materia/CCE54C62/03ADUVZwDe6DYslPDHfbv3w-h-FJFezgzKtVprrSArrs+tZtEDFZSiH5iRgMA2nO0l 2t3
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I - identificar e avaliur. corn apoio do elc;rnega«lo, tls processos
de tratamento e proteçâo de dados pessoais cristentcs no
âmbito da Câmara Municipal de Pitanga:
I[ - assegurar o cunrprimento clas norrnas rclativas à prott"'çào
dos dados pessoais. de fomra adecluada aos ob.jetiros cla Lei n"
13.709, de 2018;
III - recomendar à Mcsa Dirctora as medidas indispcnsár,cis à

implementação e ao apert-eiçoarrrcnm das nornrAs e
procedimentos necessários ao correto cuurprirncntu t.la Lei n"
13.709. de 201 tt;
IV - elaborar normas de procedinreuto uecessárias ao
cumprimento da Lei n' 13.709, cle 2018 e dcsta Rcsolúçã«r de' Mesa;
V - encaminhar ao encaÍregado informaçõcs que ."'crilraír a ser
solicitadas pela Autoridade Nacional de Protcção dc l)aclos:
VI - atender as solicitaçôes encarninhadas pelo cncarrc'gado
buscando cessar evcrltuais violações à [.ei I-e-cicral n" 1i.709"
de 2018, ou apreseutar justificativa fundanrcntada.

Art. 16. A Câmara Municipal de Pitanga elaborarii rclatório clc
impacto à proteção de dados pessoais, inclusir,'c de daclos
sensíveis, referente a suas opel'açõcs de tratanrento dc dados.

Art. 17. Os requerimentos referidos no ar1. 1 3 não se
confundem com o pedicio de acer,so à infonnaçào
reg,rlamentado pela Resolução de Mesa Dirercrra n" 12, dc 9 cle

agostode 2023.

Art. 18. Esta Resolução de Mesa entra er11 vigor na clata de stra
publicação.

Pitanga,9 de agosto de2023

VÁLDOfuIIRO ROD R I G L.' ES DE I- I III.4
Presidente

ELISEU LÁTCZUK
Vice-Presidente'

DEONIZIO CEDORÁK
Secretário

Publicndo por:
iuri dc Olircira
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Matéria publicada no l)iário Oficial clcrs MtnricÍ1tios do Parrná
ruo dia 10,'08,2023. Ediçào 21333

A veriÍicação de autenticidadc da nratória podc ser ltita
infonnando o código identillcaclor no site:
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